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Rio de Janeiro, 13 de Janeiro de 2016

Carta n°: 8430076

A/C:DALVACIRALEXANDREDASILVA A '
Sinistro: 3160032548

Vítima: DALVAC|R ALEXANDRE DA SILVA

Data Acidente: 27/04/2014

Natureza: INVALIDEZ -

Procurador:

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezadoia) Senhor(a),

Recebemosem 13/01/2016a documentaçãorelativa ao acidenteocorridoem 27/04/2014.
Realizadaa análisepreliminar,constatamosa necessidadede regularizaçãooucomplementação
dardocumentaçãoe/ou informações, conforme descrevemosa seguir:

-'Documentaçãomédico-hospitalar
- DUT

- Declaração do Proprietário do Veículo

Esclarecemosque Oprazode regulaçãodo processoabertoencontra-seinterrompidoe se
reiniciaráa partirdorecebimentodadocumentaçãoacimaindicada,juntamentecomcópiada
presentecorrespondência,na ARUANASEGUROSS/Ade origemondefoi realizadasua
reclamação de sinistro.

Casoa documentaçãonãosejaentregueem até 180dias,a contardo recebimentodesta
correspondência,ou nãohajaqualquermanifestaçãosuapor escrito,o seupedidode
indenizaçãoseránegadoporausênciadecomprovaçãodocumental.

NÃOPERCATEMPO! t#

PROV|DENClEADOCUMENTAÇÃOPARACOMPROVARsEuDlRElTOAINDENlZAÇÃODPVAT;

Emcasodedúvida,entreemcontatoconoscopeloSACDPVAT080002212 O4ouatravésdo
nosso site www.dnvatseeurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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DECLARAQÃODERESIDÊNCIA

Fu!Qd/coxim
RG n° 13143QQe, datade expedição
6519/3,CPFn°9150135441014-78

/ I ñ»-

________'____1 V 9

, venho perante a este

ão

;nnÓ-n u... a. ..l- -›

_¡-.o ...uma'vvUVUINJK/\JÍIÍPÍUVGÍILC

meunome,sendocertoeverdadeiroqueresidonoendereçoabaixo
descrito:

L d › .x ~ ~ -eaagmg)amam603k 7
Número 5 Jg
Apto/Complemento

Bairro 3m
Cidade @icqu/
Estado M3
CEP 53121537
TelefonedeContato83)3371-2274/9912-5490/9104-9190/8852-4690
E4713" nilotdantas@hotmail.com

Porser verdade,firmo-me.

_ .% pxgur-/g_,05/09/41
AssinaturadoDeclarante: ax,a ,a

@É
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SECRETARM DASEGURANÇAE DA DEFESASOCIAL
DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL

2! SuperintendênciaRegionalde Polícia
131* DelegaciaSeccionalde PoliciaCivil
DELEGACIADEPOLÍCIACIVILDE PICUÍ

GOVERNO
DA PARAIBA

c E R 1' ¡ D Ã o N9.Cont.:034/2014

CERTIFICO,emrazãodomeuOfícioe a Requerimentoverbaldepessoa
interessadaque,revendonesteCartórioPolicialoLivrodeRegistrosdeOcorrênciasN.”02/2013,neleencontreias
folhasdeELSE_, oRegstron.°34,cujoteoragorapassoatranscrevernaÍntegra:Aos30diasdomêsdeAbrildo
anode2014,NestacidadedePicuí,EstadodaParaibaenaDelegaciadePolíciaCivil,presenteaAutoridade
Policialo(a)Bela.DíanníReginadeBarrosSilva,DelegadadePolíciaCivil,comigo,Escrívã(o)dePolíciade
seucargonofinalassinado;ai,porvoltadas15h38m, compareceu:DALVACIRALEXANDREDASILVA.,
brasileiro,casado,motorista,nascidoem08/07/1973,RG1711224SSP/PB,CPFn°930.054.404-78,filhodeJosé
MateusdaSilvaeRivaíldaDinizeAlexandredaSilva,residentenaR.EliziárioCândidoCosta,316-JK-Picuí-
PB;CIENTEDASSANÇÕESCIVIS,ADMINISTRATIVASE CRIMINAISASQUAISESTÁRA
SUJEITO(A)CASOOQUANTOAQUIDECLARARNÃOPORTEESTRITAMENTEAVERDADE,
ASSIMFAZOREGISTRO:NarraoComunicanteacimaqualificado,Que:nodia27deabrilde2014,porvolta
das15h30,oComunicantevinhaconduzindoamotomarcaHONDA/CG150TITANMIXKS,2010/2010,placa
NNR5692/RN,chassi9C2KC1610AR031306,corVERMELHA,noSítioTanquedeAreia,nasproximidadesdo
TrevodeBaraúna-PB,eque,emdadomomento,antesdenumacurva,perdeuocontroleeveioacairdamoto.Que
oSAMUfoichamadoporterceiros,eapósoatendimentopré-hospitalaroconduziramaoHospitalRegionaloe
Picuí-PB;QUEsofreulesõesnoombroesquerdoedesseacidenteresultounoatendimentohospitalaratestadopela
fichahospitalar,emanexo.OComunicanteapresentouaAutoridadePolicialpresente:DeclaraçãodoSAMUe
cópiadaFichaAmbulatorialdoHospitalRegionaldePicuí-PB,nasquaisseobservamas:rotações"acidentede
motoalémdeduastestemunhasquetambémconfirmamaocorrênciacomoverdadeira.AAutoridadePolicial
requereuEXAMETRAUMATOLÓGICOaoIPC(ExameDPVAT,conformeordenaoArt.5°,§5°,daLei6.194/74).Eo
competenteLaudoPerícia]seráencaminhadoàAutoridadesolicitanteaposterior¡paraconprmaçãodaslesões.Eraoque
tinhaa registrar.

Picuí/PB, 30 de abril de 2014.

K5/(PP/7 Í7 ..
COMUN ICANT E

' '
GEANDRO DE MACEDO FERREIRA

TESTEMUNHA1- RGn°3195241-SSP/PB,CPF059.250.664-99,ENDJRJOZQUÍmFranciscoDantas,19Limeira.Picuí-P
:x ^ w '

JOSE LEANDRO DE MELO SILVA i

TESTEMUNHA2: RGn”2577895-SSP/PB,CPF068.314.024-88,END:R.SãoSebastião51-centro-Picuí-PB.

@em

k

Delegacia/RegionaldePolíciaCivil - Picuí- PB
RuaCel..ManoelLucas,n”02,BairroCentro, CEP:58.l87-000-Picuí-PB- Fone:(83)3371-2324
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DECLARAÇÃODEAUSÊNClADELAUDODOlML

9K
Eu, Âllwnmrlrm . portadordacarteiradeâ/

identidaden?#El-l einscritonoCPFMFsobon?íõülyjq 3'?
residenteedomiciliadona

1
o

cidade@Agua , EstalloPF5 , declaro,sobaspenasdalei,que
estouimpossibilitadodeapresentarolaudodoInstitutoMédicoLegal- IMLparaosñnsderequerimentode
indenizaçãodoSeguroDPVAT(Lein96.194/74),umavezque:

?QNãoháestabelecimentodoIMLnomunicipiodaminharesidência;ou
( ) OestabelecimentodoIMLlocalizadonoMunicípioemqueresidonãorealizaperíciasparafinsde
prova do Seguro DPVAT; ou

( ) OestabelecimentodoIMLlocalizadonoMunicípioemqueresidorealizaperíciascomprazo
superiora90(noventa)diasdorespectivopedido;

ComoobjetivodepermitiroexamedomeupedidodeindenizaçãodoSeguroDPVAT,paraacoberturade
.nvalidezpermanentecausadadiretamenteporveiculoautomotordeviaterrestre,solicitoqueestadeclaração
permitaoprosseguimentoaanálisedaminhadocumentaçãosemaapresentaçãodolaudodoInstitutoMédico
Legal-IML,concordando,desdejá,emmesubmeteràperíciamédicaàscustasdaSeguradoraLíderDPVATparaa
corretaavaliaçãodaexistênciaeaferiçãodograudalesão,oulesões,paraosfinsdo§19doart.39daLein?
6.194/74.

Declaroaindaestarcientedequeaautorizaçãoparaarealizaçãodessaperícianãosignificaprévia
concordânciacoma futuraavaliaçãomédicaourenúnciaaodireitodeimpugná-la,casodiscordedoseu
conteúdo.

_g/f/ÚV¡»fÉzxmr/Le%(«/Iâx.

Assinatura do declarante

conformedocumentodeidentificação

,má/lM, o)/07/74
Local e data
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PICUÍ

C.N.P.J. 08.741.399/0001-73

Home Page: :II ' uLfam .com.br
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

CNPJ: 08.619.650/0001-21

:ma: unsutu l KALILAUA SAMU 19;

Picuí/PB, 29 de abril de 2014.

DECLARAÇÃO

Declaroparaosdevidosfinsdedireito,queo ServiçodeAtendimento

MóveldeUgência- SAMU192Picuí/PB,realizouatendimentopré-hospitalar

do pacienteDALVACIR ALEXANDRE DA SILVA, 40anos,vítimade

acidentemotociclístico,ocorridono dia 27 deabril de2014, narodoviaentre

Picuí/PB~ Barra de SantaRosa/PB.Pacienteapresentavadeformidadeem

membrosuperioresquerdo(descontinuidadeósseaemclavícula),dorintensa

no membroafetadoe escoriações.Encamínhadoao HospitalRegionalde

Picuíl. Transportesemintercorrências.

)\ 0
ENFERMHRA

COREN - PB 294121

ALINNEMACEDODE LIMA
Coordenadora SAMU PICUI/PB

Fone/fax:(83)3371-2620/3371-2350- e-mail:gmpicnisatsglemuolmombr
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PA: TEMP.:
ANAMNESEEXAMEFÍSICO(SUMÁRIO) MEDICAÇÃO:[ ENCAMINHAMENTO:

A z / s* [j 1.PRESCRITA4 DOBSERVAÇÀO[j RESIDENCIAD INTERNAÇÃO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE PICUI - CENTRAL DE DISTRIBUICAO

Tipo de distribuição: SORTEIO - 22/03/2017 15 horas OOminutos

Processo: 0002851-25.2016.815.0271

Classe: PROCEDIMENTO ORDINARIO

SEGURO

Valor da causa : 3375,00

Serie : 08

Autor : DALVACIR ALEXANDRE DA SILVA

Reu : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO

Vara : VARA UNICA DE PICUI

Juiz : ANYFRANCIS ARAÚJO DA SILVA
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PODERJUDICIARIO à”

_ESTADODAPARAÍBA I
VARA UNEQAJPA CQMAB,ÇA_QEWEI,ÇLJJe_ e e s, _ _,

ÍÍ REÇISÍÃÕÇÃTA_ e_e,

Vistos etc.,

O pedido de justiça gratuita não merece acolhimento, eis que a

parte autora não comprova sua hipossuñciéncia tinanceira.

Com efeito, não há nos autos qualquer comprovação dos seus

rendimentos, ou da sua qualiñcação profissional ou ainda que o autor é

beneficiário de programa social de baixa renda.

Ademais, pela nova sistemática processual prevista no art. 98

do NCPC, deve o juízo ser criterioso no deferimento deste benefício, eis que há

a possibilidade de redução ou parcelamento das custas, razão pela qual a

concessão da gratuidade deve ficar reservada para aquelas partes que

comprovam sua incapacidade de custear as despesas do processo.

Posto isto, indefiro o pedido de justiça gratuita e determino a

intimação da parte autora para em 5 ias recolher as custas, sob pena de

cancelamento da distribuição.

Compra-se.

Picuí, 9 de a sto de 2017.

ANYFRANCIS AR O DA SILVA

Juiz de ir 'to
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CERTIDÃO

Certifico que nesta data EXPEDI a NOTA
DE FORO 177/2017. Dou fé.

Picuí, 27 de outubro de 2017.

m~fzi

Iranildo/Éââtasl
Técnica Judiciária

CERTIDÃO

Certifico que nesta data foi PUBLICADA
no Diário da Justiça a NOTA DE FORO
177/2017. Dou fé.

Picuí, 31 de outubro de 2017.

w*Iranilda D as

Técnica Ju 'ciária
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ADVOGADOSASSOClADOS COMARCADEPicuí#
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TRIGUEIRO 8: NOBREGA

ADVOGADOS ASSOCIADOS

Art.99.0pedidodegratuidadedajustiçapodeserformuladonagà'
petiçãoiniciaLnacontestação,napetiçãoparaingressodeterceirQ/
no processo ou em recurso.

§ 1o Se superveniente à primeira manifestação da parte na
instância, o pedido poderá ser formulado por petição simples,
nos autos do próprio processo, e não suspenderá seu curso.

§ 2o 0 juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos
autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos

legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de

indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do
preenchimento dos referidos pressupostos.

§ 3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida
exclusivamentepor pessoanatural.

§ 4oA assistência do requerente por advogado particular não
impede a concessãodegratuidade dajustiça.

§ 5o Na hipótese do § 4o, o recurso que verse exclusivamente sobre
valor de honorários de sucumbênciafixados emfavor do advogado
de beneficiário estará sujeito a preparo, salvo se o próprio
advogado demonstrar que tem direito à gratuidade.

§ 6o 0 direito à gratuidade da justiça é pessoal, não se estendendoa
litisconsorte ou a sucessor do beneficiário, salvo requerimento e
deferimento expressos.

§ 7o Requerida a concessãode gratuidade da justiça em recurso, o
recorrente estará dispensado de comprovar o recolhimento do

preparo, incumbindo ao relator, neste caso, apreciar o

requerimento e, se indeferi-lo, fixar prazo para realização do
recolhimento.

Desta forma, fica demonstrado a precária situação econômica do
requerente, fazendo-se necessária a concessãoda Justiça Gratuita, viabilizando o amplo
acesso ao Judiciário.

CasoVossaExcelência entenda por não conceder a gratuidade da Justiça
de forma integral, que seja lhe concedido apenas a gratuidade para dispensa das custas
prévias iniciais, nos termos do § 59 do art. 98 do CPC.

Diante do exposto, requer o peticionário que Vossa Excelência
reconsidere o indeferimento da Justiça Gratuita, e, diante dos documentos ora
colacionados, que conceda os beneplácitos da justiça gratuita de forma integral, ou em

L

W

Rua Pedro Salustino de Lima, 47, Empresarial Evanisa Dantar.
Sala E, Pedro Salustino - Picuí-PB - CEP: 58187-000

Tel: (83) 3371-2274 / 99912-5490 l 99104-9190 l 99622-3777
Email: nilotdantas@hotmail.com / nelinhoadv@gmail.com
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TRIGUEIRO S: NOBREGA

ADVOGADOS ASSOCIADOS

vô
Z

casocontrário,que sejao mesmoapenasdispensadode recolheras custasprév''y
iniciais, nos termos do § 59do art. 98 do CPC, devendo arcar com os ônus das diligenci
postagense demais outras despesasdecorrentes dessesautos.

Nesses termos,

pede deferimento.

Picuí, 11 de dezembro de 2017.

Rua Pedro Salustino de Lima, 47, Empresarial Evanisa Dantas
Sala E, Pedro Salustino - Picuí-PB - CEP: 58187-000

Tel: (83) 3371-2274 l 99912-5490 l 99104-9190 l 99622-3777
Email: nilotdantas@hotmail.com / nelinhoadv@gmail.com
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PODERJUDICIÁRIQDOESTADODAPARAÍÉA
COMARCADE PICUI - 6
VaraUnica 3 k

Ç_
Processo n° 0002851 -25.201 6.81 5.0271

7"' ÉDESPACH-ÓW

Vistos, etc.

Defiro a gratuidade de justiça.

Outrossim, verifica-se que a parte não juntou aos autos
comprovante de denegação do seguro na esfera administrativa, mas, tão somente,
comprovante do requerimento administrativo.

Sendo assim, intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze)

dias, juntar aos autos comprovante de enegação do seguro na esfera adminstrativa.

Anúistarrécnicomñgdgcaáiora)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N - Centro, Picuí-PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0002851-25.2016.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DALVACIR ALEXANDRE DA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da
Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a
prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n.
15/2018, a conclusão do procedimento de migração dos autos físicos de COMUNICO n. 

as partes, por seuspara o PJe (Processo Judicial Eletrônico) e 0002851-25.2016.8.15.0271 INTIMO 
advogados, defensores públicos ou dativos, Fazenda Pública e o Ministério Público, regularmente
habilitados perante o sistema de processo eletrônico - PJe, a requerer o que for pertinente, em 10
(dez) dias, sob pena de preclusão.

João Pessoa/PB, 7 de junho de 2020.

 

LOURDEMAR VERAS FARES DAVID
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N, Centro, Picuí/PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

 

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO

 

Nº DO PROCESSO: 0002851-25.2016.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DALVACIR ALEXANDRE DA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A

 

De ordem do MM. Juiz de Direito desta Vara Única, intimo Vossa Excelência  de todo o teor do despacho de ID 
24631748, abaixo transcrito:

"Vistos, etc. Defiro a gratuidade de justiça. Outrossim, verifica-se que a parte não juntou aos autos comprovante de
denegação do seguro na esfera administrativa, mas, tão somente, comprovante do requerimento administrativo. Sendo
assim, intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos comprovante de denegação do seguro na
esfera administrativa". 

Picuí/PB, 7 de junho de 2020.

LOURDEMAR VERAS FARES DAVID
Técnico Judiciário
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Ciente e segue carta negativa da seguradora em anexo, conforme
determinado no despacho retro.
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Rio de Janeiro, 11 de Julho de 2016

Carta nº 9343639

a/c: DALVACIR ALEXANDRE DA SILVA

Sinistro: 3160032548 ASL-0828956/14
Vitima:  DALVACIR ALEXANDRE DA SILVA
Data Acidente: 27/04/2014
Natureza: INVALIDEZ
Procurador:

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para
prosseguimento da análise do seu pedido de indenização DPVAT, nem qualquer
manifestação no sentido de que estivessem sendo tomadas providências para sua
obtenção.

Tendo em vista que a(s) pendência(s) indicadas não foi(ram) sanada(s), e não houve
qualquer nova manifestação sua nesse processo de sinistro por um período superior a 180
dias, informamos que a análise do seu pedido de indenização DPVAT foi finalizada com a
recusa da indenização por falta de comprovação documental da cobertura para o sinistro.

A documentação original permanecerá arquivada, podendo ser retirada pelo senhor(a), ou por

procurador devidamente constituído para este fim, conforme instruções contidas em nosso

site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Em caso de dúvida, favor acessar nosso site ou entrar em contato conosco gratuitamente por

meio do SAC 0800 022 12 04.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT

P
a
g
. 
0
0
8
5
1
/0

0
8
5
2
 -

 c
a
rt

a
_
1
6

0
0

0
2

0
4

2
6

Num. 32261280 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: NILO TRIGUEIRO DANTAS - 12/07/2020 21:53:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20071221532648000000030912988
Número do documento: 20071221532648000000030912988



 

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL Nº 0002851-25.2016.8.15.0271

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Deixo de designar a audiência prevista no art. 334 do CPC, tendo em vista que o consórcio de seguradoras promovido nunca
demonstra interesse em transigir antes de realizada a perícia médica, sendo, portanto, improvável a obtenção da conciliação entre
as partes, bem como em função de não existir neste Juízo núcleo de mediação e/ou conciliação.

Sendo assim, em respeito aos princípios da duração razoável do processo e economia processual,  paracite-se o promovido
apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Apresentada a contestação, caso esta seja instruída com documentos e/ou sejam arguidas preliminares ao mérito, intime-se a
, no prazo de 15 (quinze) dias.parte autora à réplica/impugnação
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Cumpra-se .independentemente de novo despacho

 

Picuí, data da assinatura eletrônica.

Anyfrancis Araújo da Silva

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N - Centro, Picuí-PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

MANDADO DE CITAÇÃO

Nº DO PROCESSO: 0002851-25.2016.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DALVACIR ALEXANDRE DA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

O MM. Juiz de Direito da Vara Única de Picuí, manda que, em cumprimento a este, cite a parte:
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ

para apresentar defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da juntada aos autos do mandado
cumprido, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte promovente na
p e t i ç ã o  i n i c i a l .

Segue, abaixo informado, o link para visualização da contrafé (petição inicial).

Picuí/PB, 31 de janeiro de 2021.

De ordem, LOURDEMAR VERAS FARES DAVID
Técnico Judiciário

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ (PETIÇÃO INICIAL), ACESSE O LINK: 

https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do documento" INFORME O

IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
[VOL 1][Petição Inicial] Petição Inicial 19092215482100000000023842974

Ato Ordinatório
Ato
Ordinatório

20060709123554800000030066638

Ato Ordinatório
Ato
Ordinatório

20060709123554800000030066638

Expediente Expediente 20060709154418400000030066639
Informação Informação 20071221532400600000030912987
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CARTA NEGATIVA
SEGURADORA

Outros
Documentos

20071221532648000000030912988

Despacho Despacho 21012711355843500000036923731
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